
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

90030/2026 

 

CONTRATANTE (UASG) 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (070011) 
 
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de 

alimentação (tipo coffee break), para  Eleições 2026. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 118.399,80 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/05/2026 às 14:30h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por lote (lote único) 

 
MODO DE DISPUTA: 

aberto e fechado 
 
 

EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
NÃO 

 
 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
 

NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90030/2026 

 
PROCESSO Nº 0004967-13.2025.6.02.8000 

de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
(LOTE ÚNICO) 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 26 de maio de 2026 

HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

Horário de Abertura: 14:30h horas 
 

  O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da 

Seção de Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento Menor Preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1.   O presente Pregão tem por objeto a  seleção de empresa especializada 

para o fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee break), neste, 

compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados 

à realização das sessões plenárias do Tribunal, durante o período eleitoral, de 

agosto a dezembro de 2026, inclusive sábados, domingos e feriados, se necessário, 

e no domingo em que ocorrerá as eleições relativas ao 1º turno, e eventual 2º turno, 

se houver. A contratação destina-se, ainda, ao fornecimento, sob demanda, de 

alimentação (tipo coffee break), para atender a atuação da auditoria de funciona-

mento das urnas eletrônicas, eventos imprescindíveis à plena realização das 

Eleições 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

1.2.   A licitação será realizada item único. 

 

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1.  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação e  que estiverem previamente credencia-

dos no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramen-

to no SICAF  até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifica-

ção no momento da habilitação. 

2.5.  Para o objeto desta licitação a participação é ampla. 

2.6.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7.   Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da lici-

tação; 

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos-

sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi im-

posta; 

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fis-

calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-

dados pela legislação trabalhista; 

j) agente público do órgão ou entidade licitante; 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

 

2.8.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.9. O impedimento de que trata a alínea “f” do item 2.7 deste edital será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlado-

ra, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” do item 2.7  poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

2.11.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

2.12.  O disposto nas alíneas “d” e “e” do item 2.7   não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira 

ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14.  A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3 – DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1.  O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter 
sigiloso. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven-

ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-

servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas. 

4.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência/Projeto Básico, quando 

for o caso, para usufruir do benefício. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.6.   O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.6.1. Como esta licitação não prevê participação exclusiva para  
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital 

de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o li-

mite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desen-

volvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de tí-

tulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmem-

bramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
4.8.   O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve 
programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria 
Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do 
critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 
 
4.9.   A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.  e 4.7. sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, 

após a fase de envio de lances. 

4.12.   Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-

tuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.13.  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema. 
 

4.13.1.  O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e per-
manentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor unitário do item único; 

b) descrição do item ofertado; 

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

5.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas 

pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração 

Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

hábil. 
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5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.  Na presente licitação, a microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do Regime de Tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas. 

 

5.9.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos  no Anexo I-B. 

 
5.10.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos 

de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do  item. 

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por 

cento). 

6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no 

caso o “aberto e fechado”. 

6.11.  Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi-

nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria-

mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu-

nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de prefe-

rência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do 

§ 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SE-

GES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 
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6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

6.14.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

6.15.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.17.  Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de 

preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência nor-

mal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 

ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente in-

dicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoei-

ro/Agente de Contratação/Comissão. 

6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta clas-

sificada em primeiro lugar. 
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6.18.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 

caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empre-

sas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 

5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofer-

tado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da 

margem de preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controla-

dos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi-

cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrên-

cia, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no su-

bitem anterior. 

6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-

sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci-

dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden-

tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminis-

tração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi-

tida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve-

rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-

res no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e 

da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, , conforme De-

creto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setem-

bro de 2025. 

6.21.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór-

gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos 

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.23.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima valor do definido para a contrata-

ção, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.24.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permane-

cer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.25.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-

nhada pelos demais licitantes. 

6.26.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

6.27.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
 
6.28.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.29.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado-

ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da 

empresa licitante. 

7.2.1.  A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, 

de1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 

licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3.   Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consoli-

dada de Pessoa Jurídica do TCU. 

7.4.   Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even-

tual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

7.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos 

para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão re-

classificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8.   No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilida-

de das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera-

da após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprei-

tada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo 

unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especifica-

ções do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

8.1.  Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, nos níveis I, II e III, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, 
de 26/04/2018, devendo comprovar ainda, o descrito neste Capítulo. 
 

8.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos ní-
veis exigidos no item 8.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line 
ao sistema. 
 
8.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, 
a respectiva documentação atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
8.1.3. O descumprimento do item 8.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da 
licitante, exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) 
por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou 
de diligência, conforme art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022. 

 
8.2.  Quanto à  Qualificação Técnica, a licitante deverá apresentar, no mínimo, 
1 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa jurídica, e 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da 
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 
8.2.1 Para efeito de comprovação dessa pertinência e compatibilidade será 
considerado como apta a licitante que comprovar que forneceu gêneros alimen-
tícios, industrializados ou em quantidades e prazos compatível com o objeto da 
licitação, conforme parcela relevante abaixo: 

Descrição da Atividade Quantidade de fornecimento (semestral) 

Fornecimento de coffee break 1.230 

8.2.2. A licitante poderá apresentar quantos atestados forem necessários para 

a comprovação da exigência contida no subitem 8.2  deste edital. 

8.2.3. A comprovação de capacidade técnica estará sujeita à confirmação da 

veracidade de suas informações por meio de possíveis diligências, conforme 

prescreve o art. 64, inciso I, da Lei n. 14.133/2021. 
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8.3.  As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender 

às exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.4.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramenta-

do no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresenta-

dos em original ou por cópia. 

8.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituí-

dos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informa-

ções prestadas, na forma da lei. 

8.8.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

8.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen-

to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quan-

do a lei expressamente o exigir. 

8.11.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

8.12.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contempla-

dos no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

de DUAS HORAS prorrogável por igual período, contado da solicitação do pre-

goeiro. 

8.13.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e ape-

nas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 20, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de 

novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decor-

rentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declara-

tório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de vera-

cidade e fé pública. 

8.15.   Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, 

restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16.  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia  para fins de habilitação e classificação. 

8.17.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.18.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação. 

1. 9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado termo de contrato. 

9.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalen-

te, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-

tidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspon-

dência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devol-

vido no prazo de  05  (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) 

disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, incluindo 

e-mail, assegurado o prazo de 05 (cinco)  dias úteis para resposta após rece-

bimento da notificação pela Administração. 

9.3.  O prazo dos itens 9.2. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta de  

Contrato. 

9.5.  Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das 
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condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico spae@tre-al.jus.br . 

 
11  – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cer-

tame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ne-

gociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-

do pela Administração; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

mailto:spae@tre-al.jus.br
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1, a mul-

ta será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulati-

vamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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“a”, “b” e “c” do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1, bem como pelas infrações 

administrativas previstas  nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita na alínea “c” do item 11.1, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimen-

to de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 

da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulga-

do em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, através do e-mail spae@tre-al.jus.br . 

12.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

12.5.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 
 
13 - DO PAGAMENTO 
 

13.1.  As disposições relativas ao pagamento estão disponíveis na Minuta do 
Contrato. 

 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1.  As obrigações do Contratante estão disponíveis na Minuta do Contrato. 
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1.  As obrigações da contratada estão disponíveis na Minuta do Contrato. 
 
16 –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

16.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:spae@tre-al.jus.br
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16.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

16.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observa-

dos os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tre-

al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes . 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

Anexo I-A – Modelo de Ordem de Fornecimento; 

Anexo I-B - Planilha Resumo com item e valor estimado; 

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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                     Maceió, 08 de maio de 2026. 

   

                   Ingrid Pereira de Lima Araújo 

               Chefe da Seção de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA (LEI Nº 14.133/2021) 

  

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea 

“a” da LF 14.133/21). 

I - definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de 

sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização de que trata a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro 

de 2022, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso (art. 9°, inciso I da IN 81/2022). 

1.1 Constitui objeto deste termo a contratação de empresa especializada no fornecimento, 

sob demanda, de alimentação (tipo coffee break), neste, compreendidos gêneros 

alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados à realização das sessões 

plenárias do Tribunal, durante o período eleitoral, de agosto a dezembro de 2026, 

inclusive sábados, domingos e feriados, se necessário, e no domingo em que ocorrerá as 

eleições relativas ao 1º turno, e eventual 2º turno, se houver. A contratação destina-se, 

ainda, ao fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee break), para atender a 

atuação da auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas, eventos imprescindíveis à 

plena realização das Eleições 2026. 

  

Item Descrição Unidade 

Quantidade 

Estimada de 

fornecimento 

Código 

Catser 

1 
Fornecimento de alimentação 

tipo coffee break, conforme 

Lanche 

individual 
2.460 

3697 – 

fornecimento 
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especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

de refeições – 

lanches – 

salgados - 

doces 

1.2 Trata-se de serviço comum, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto; 

1.3 Os quantitativos são estimados, o fornecimento ocorrerá parceladamente e o 

pagamento a eles referentes será mensal; 

1.4 Considerando a solenidade de diplomação dos eleitos, o contrato terá duração até o 

dia 31 de dezembro de 2026. 

  

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 

partes que não contiverem informações sigilosas (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da LF 

14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022). 

2.1 A fundamentação e as justificativas relativas ao objeto deste Termo de Referência 

encontram-se no Estudo Técnico Preliminar (1903249). 

  

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Deve ser considerado todo o ciclo de vida do objeto (Art. 6°, inciso 

XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21), com preferência a arranjos inovadores em sede de 

economia circular (art. 9°, inciso III da IN 81/2022). 

3.1 Os serviços serão prestados para atender às demandas dos eventos, de forma 

parcelada, mediante ordem de serviços (modelo Anexo I) na qual estarão especificados a 

data do evento, o local e o horário em que será servidor o coffee break, bem como as 

quantidades que deverão ser servidas, de acordo com as especificações do Termo de 

Referência, das condições estipuladas em sua proposta comercial e do contrato. 

3.2 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam o 

seu perfeito estado de conservação, nas quantidades, dias e horários determinados pelo 

Fiscal do Contrato. 

3.3 O fornecimento deve ser disponibilizado em até 1 hora antes do horário previsto para 

o início do coffee break/coquetel. 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2017628&id_procedimento_atual=1865349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=c81f373797c85af248695a3efa6a30114718be9001c753af841895f6e4f28c040d52ca93ab38615b6481a8d7800be2d68b6451f40065cd5534aaff1caea4f599790dbb33e13dc8078f5435d25abe7c953d9b49707ae0a353119b2d0c941803c5
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3.4 Os serviços do buffet deverão ser entregues nas dependências do Tribunal Regional 

Eleitoral de Alagoas ou em local diverso, quando o evento ocorrer em localidade diversa, 

cabendo observância ao local da entrega informado na Ordem de Serviço (modelo 

Anexo I-A). 

  

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: requisitos necessários à contratação (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” 

da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IV da IN 81/2022). 

4.1 O art. 3º da RESOLUÇÃO TRE/AL Nº 15.817 (21/06/2017) (texto atualizado em 

outubro de 2022) estabelece que poderão ser fornecidos lanches nos intervalos de cursos, 

palestras, seminários, congressos, reuniões e eventos com duração igual ou superior a 

três horas, incluindo sessões de auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas, 

quando forem compatíveis com os objetivos institucionais do Tribunal e forem 

realizados pelo TRE/AL. 

4.1.1 O fornecimento será parcelado, por demanda (mediante solicitação), e 

compreenderá a montagem e o acompanhamento do coffee break, não se resumindo à 

simples entrega dos alimentos no local, no horário e nas especificações do objeto; 

4.2 As solicitações serão feitas mediante emissão de Ordem de Fornecimento (OF), cujo 

modelo consta no Anexo I deste Termo, enviada à CONTRATADA via email; 

4.3 Na Ordem de Fornecimento (OF) será indicado o número de lanches individuais que 

comporão o coffee break, o local e o horário em que será ele servido. 

4.4 Os serviços e lanches deverão ser fornecidos em local indicado pela fiscalização, 

entre outros, no Prédio-Sede do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas- TRE-AL, 

situado à Rua Aristeu de Andrade, nº 377, Farol, nesta, CEP: 57051.090, devendo ser 

conferido e recebido por fiscais designados para acompanhamento da execução dos 

serviços e das especificações constantes no Edital, Termo de Referência e na Minuta de 

Contrato. 

4.4.1 Poderão também ser fornecidos nos locais previamente indicados pela Comissão de 

Auditoria da Votação Eletrônica do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL). 

4.5 Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame 

licitatório. 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

Fundamentação: modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
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encerramento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN 

81/2022). 

5.1 A contratada deve estar apta a realizar o fornecimento durante o período eleitoral, 

compreendido entre os meses de agosto a dezembro de 2026; 

5.2 A contratada deve oferecer um percentual de 10% (dez por cento) dos lanches, 

dentre os itens sugeridos, para intolerantes a glúten e lactose. 

5.3 Cardápio (mínimo) para coffee break 

Item Descrição 

1 

COFFEE BREAK: 

1. Bebidas: 

1.1. Chás variados em sachês (canela com maça, hortelã, capim 

Santo, de frutas vermelhas, canela, chá branco com hortelã, limão, 

chá verde e erva Cidreira) 

1.2. Sucos de frutas: natural ou polpa, servidas em jarras de 2L, 

conforme sugestões abaixo: Sucos (mínimo 2 tipos por pedido - 

polpa ou naturais) sucos de frutas(laranja, limão, uva), 

polpas(acerola, caju, manga, abacaxi, abacaxi com hortelã, uva, 

maracujá, mangaba, cajá, pitanga, pinha, goiaba e graviola). 

1.3. Refrigerantes: tipo cola e guaraná, normal e zero (mínimo de 2 

tipos por pedido) 

1.4. Iogurte desnatado com ou sem frutas: servido em embalagens 

de aproximadamente 170g 

1.5. Achocolatado em embalagem longa vida, 1L 

2. Frutas fatiadas ou salada de frutas, conforme sugestões 

abaixo: mamão formosa ou papaia, melancia, melão, abacaxi, 

manga, Kiwi, uva verde, uva roxa, goiaba, ameixa fresca, pera, 

maça, laranja, tangerina. Espetinhos com pedaços de frutas variadas 

3. Salgados variados finos, conforme sugestões abaixo: Pão 

delícia com recheio de queijo do reino, risoles de camarão, bolinho 

de queijo, quiches(queijo, lorraine, tomate seco, alho poró, ricota e 

peru), folhados(frango, presunto e queijo); pasteis de forno(queijo e 

carne), empadas(camarão, queijo e palmito), croissants(queijo, 

queijo e presunto), coxinha de galinha e bolinho de bacalhau, 

croissant de presunto e queijo, enroladinho de presunto e queijo, 

folhado de calabresa, dadinho de tapioca com camarão, trouxinha 

de bacon e queijo, barquinhas de frutos do mar, canapés variados, 

camarão empanado. Torradas integrais com creme de ricota ou patê 
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de atum ou patê de tomate seco ou queijo cottage ou creme de 

ricota com gergelim ou frango com queijo branco e cenoura ralada. 

Mini sanduíches naturais, com pão integral com recheios de: creme 

de ricota com gergelim ou frango com queijo branco e cenoura 

ralada e atum. 

4. Doces variados finos e/ou folhados e/ou recheados, conforme 

sugestões abaixo: pastel de nata, queijadinha, folhado de goiaba, 

croissant de chocolate, trufa de chocolate, trufa de amêndoas, pastel 

lolita, tortinha de limão e tortinha três sabores, uvinha, damasco 

recheado com ricota, beijinho(de coco e de abacaxi), 

brigadeiro(chocolate, branco, com crocante, com queijo e com 

morangos), bem casado, Quindim, Pastel Romeu e Julieta, Pastel de 

festa com açúcar. 

5. Bolos regionais e/ou finos e/ou e tortas, conforme sugestões 

abaixo: laranja com ou sem cobertura, milho, laranja com ou sem 

cobertura, mandioca, macaxeira, tapioca, o Souza Leão, fubá, 

inglês, rolo com goiabada, banana com ou sem cobertura, de frutas 

com ou sem cobertura, bolo de chocolate com ou sem cobertura, 

cenoura com ou sem cobertura, chocolate, bolo sem adição de 

açúcar sabor laranja; bolo sem adição de açúcar sabor chocolate, 

torta alemã, torta de abacaxi, torta de chocolate, torta de doce de 

leite, torta de maracujá, cheesecake de goiaba e cheesecake de 

frutas vermelhas. 

6. Petit four variados, conforme sugestões abaixo: sequilhos 

variados, bolo de goma. Mix de oleaginosas: castanhas, nozes, 

amêndoas com ou sem frutas secas (uva passa ou damasco). 

7. Queijos e frios, conforme sugestões abaixo: mussarela, prato, 

reino, coalho, minas, presunto de peru, salaminho 

Quantitativo por pessoa: 

1. Bebidas: 

1.1. Chás:1 sachê 

1.2. Sucos: 300mL 

1.3. Refrigerantes: 300mL 

1.4. Iogurte: 1 unidade de, aproximadamente, 170g 

1.5. Achocolatado: 300 mL 

2. Frutas: 200g (mínimo de 4 tipos de frutas). 

3. Salgados: 10 unidades tamanho coquetel (2 a 3 tipos) 

4. Doces: 5 unidades tamanho coquetel (2 tipos) 

5. Bolos/tortas: 2 fatias, uma sem adição de açúcar e outra com 
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6. Petit four: 100g 

5.4 Prazo para entrega: Os itens deverão ser entregues em até 1 (uma) hora antes do 

início das sessões, de acordo com o calendário das sessões do Tribunal Pleno a ser 

encaminhado à CONTRATADA assim que for aprovado pelo órgão. 

5.4.1A contratada deve acompanhar as alterações de horário, se houver, através de 

contato direto com o(a) servidor(a) designado(a) fiscal de contrato; 

5.5 São condições mínimas exigidas para o preparo, manuseio e apresentação dos 

lanches: 

I - Preparar os alimentos de maneira a assegurar o mínimo da perda nutricional, bem 

como do desperdício e sobras; 

II - Não reaproveitar as sobras de alimentos; 

III - Não utilizar gordura vegetal hidrogenada nas preparações servidas nas refeições; 

IV - Preparar as refeições com gêneros de primeira qualidade, com ótima apresentação, 

dentro das exigências de higiene e técnicas culinárias; 

V - Utilizar somente utensílios em aço inoxidável na preparação das refeições; 

VI - Utilizar nos alimentos, quando necessário, gelo fabricado a partir de água potável, 

mantido em condição higiênico-sanitária que evite sua contaminação; 

VII - Atender aos requisitos de Boas Práticas de Fabricação disciplinados pela ANVISA; 

VIII - Descartar, impedindo sua utilização em cardápios futuros, os gêneros preparados e 

não servidos ou qualquer de seus componentes para confecção de produtos a serem 

comercializados como lanches; 

IX - Seguir durante todas as etapas de produção, acondicionamento, distribuição e 

manuseio dos alimentos, obrigatoriamente, as orientações recomendadas pela 

metodologia de Boas Práticas de Fabricação – BPF, que demonstram as condições que 

podem ocasionar risco ou prejuízo para a qualidade e higiene dos alimentos e propor 

procedimentos para diminuir ou eliminar o impacto desses pontos críticos sobre os 

alimentos; 

X - Garantir a utilização de técnicas dietéticas atualizadas no pré-preparo e preparo das 

refeições; 

XI - Garantir a utilização de matéria-prima adequada segundo critérios organolépticos, 

higiênicosanitários e nutricionais; 

XII - Selecionar produtos e confeccionar preparações que possibilitem, de alguma 

maneira, prevenir ou minimizar os efeitos de doenças crônico-degenerativas, 
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especialmente as de maior impacto em saúde pública tais como obesidade, hipertensão 

arterial e diabetes; 

XIII - Manter as refeições em temperatura ideal para consumo até o atendimento; 

XIV – Acondicionar e transportar as refeições em embalagens térmicas adequadas, 

dentro das condições estabelecidas pela vigilância sanitária; 

XV - Servir os produtos em perfeitas condições para serem consumidos e em 

embalagens intactas (não danificadas), quando for o caso; 

XVI – Disponibilizar pratos, copos, talheres, e palitos de dente, todos em material 

descartável. No caso das refeições acondicionadas em marmitas/quentinhas, poderá 

utilizar utensílios recicláveis (talheres de madeira, copos e canudos de papel); 

XVII – Poderá ser solicitado o fornecimento de luva plástica descartável para manusear 

talheres; 

XVIII – Disponibilizar utensílios domésticos (toalhas para mesas, pratos, copos, 

réchauds, travessas e talheres), preferencialmente em vidro, porcelana ou aço inox, 

podendo haver o fornecimento em material descartável ou outros, mediante prévio 

consentimento, por escrito, da Gestão Contratual; 

XIX - Responsabilizar-se pelo controle de qualidade das refeições produzidas e demais 

serviços; 

XX - Disponibilizar durante o horário das refeições um funcionário para montagem, 

reposição de alimentos e retirada de buffet, que deverá estar trajado com uniforme de cor 

clara e com identificação da CONTRATADA (aventais ou jalecos com mangas e calça 

comprida), assim como com proteção para cobrir totalmente os cabelos, não usar 

adornos nas mãos e pulsos, e demais acessórios imprescindíveis; e 

XXI – Adotar todas as medidas acima, e outras necessárias a boa execução dos servicos. 

5.6 Dos requisitos para organização das mesas 

I- Manter as mesas impecavelmente dispostas, com toalhas bem passadas e com pratos, 

copos, xícaras, talheres, garrafas térmicas, jarros, bandejas, dentre outros, perfeitamente 

limpos. 

II -As bebidas servidas em jarras ou garrafas térmicas deverão ser identificadas com 

adesivo ou plaqueta contendo o nome do conteúdo impresso em papel branco, 

posicionado à sua frente, na mesa. 

III -O fornecimento dos materiais e utensílios para a devida alimentação dos membros e 

demais autoridades é imprescindível para a execução do serviço, uma vez que são itens 

essenciais para a realização do objeto deste Termo. 

5.7 Das condições gerais 
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I - Qualquer comprovação de falta de higiene, tanto no preparo ou após fornecidos os 

lanches, obrigará a CONTRATADA a substituir as quantidades fornecidas, arcando com 

os respectivos custos, independente das penalidades legalmente previstas. 

II - Todos os produtos utilizados devem estar conforme as especificações constantes do 

item 2, podendo a CONTRATANTE recusar-se a recebê-los caso estejam fora dos 

padrões especificados, mesmo que a verificação somente tenha se tornado possível no 

decorrer da utilização. Neste caso, os produtos ficarão à disposição da CONTRATADA 

para recolhimento e não serão pagos. 

III - Os lanches e materiais necessários ao consumo devem ser entregues no prazo 

previamente informado pelo TRE, sendo considerado como recusa formal a falta de 

entrega dos mesmos no prazo estabelecido, salvo caso fortuito ou força maior, 

comprovados pela CONTRATADA. 

IV - O recebimento dos lanches e materiais necessários ao seu consumo será feito por 

representante designado pelo TRE, que acompanhará a preparação do local onde serão 

servidos. 

  

  

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Fundamentação: modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “f” 

da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022). 

6.1 Do recebimento do objeto: observado o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/21, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

6.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade com as especificações; 

6.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. 

6.2 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido 

provisoriamente ou as embalagens apresentarem defeitos ou violações, será lavrado 

Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 

recolhido e substituído, quando for possível. 

6.2.1. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será 

desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

6.2.2. O fornecedor terá prazo de 01 (uma) hora, caso o tempo definido no subitem 5.5 

deste Termo não tenha se encerrado, para providenciar a substituição do material, a partir 
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da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

6.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no 

Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 

6.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil 

a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se 

satisfeitas as seguintes condições: 

6.2.3.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com requisitos de 

Boas Práticas de Fabricação disciplinados pela ANVISA; 

6.2.3.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento; 

6.2.3.3. Entregar no prazo, local e horários previstos na Ordem de Fornecimento. 

6.2.4. O recebimento definitivo dar-se-á: 

6.2.4.1. Após verificação física que constate a integridade do produto; 

6.2.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

6.2.5. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 1 (um) dia útil, a contar 

do recebimento provisório. 

6.2.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 

Definitivo, através de Nota de Liquidação e Pagamento, assinada pela Comissão Gestora. 

6.3 Da gestão do contrato 

6.3.1 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a responsabilidade pela 

gestão desta contratação ficará a cargo da Comissão designada pela PORTARIA 

PRESIDÊNCIA Nº 454/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS, 1904118, que 

também será responsável pelo recebimento definitivo e elaboração da NLP. 

6.3.2 A fiscalização do Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Diretoria 

Geral. 

6.3.3 A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

6.3.4 Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte 

da CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por 

escrito à gestão do contrato, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de 

responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2018534&id_procedimento_atual=1865349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=cb864d8d8488b609383f601536eabc9c40e64fbbe00dc2a93c8a7f13342a6e3a0d52ca93ab38615b6481a8d7800be2d68b6451f40065cd5534aaff1caea4f599790dbb33e13dc8078f5435d25abe7c953d9b49707ae0a353119b2d0c941803c5
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6.4 Infrações e Sanções Administrativas 

        Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

        a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

        b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

        c) der causa à inexecução total do contrato; 

         d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

         e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

         f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

          g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

          h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  

6.5 Sanções Contratuais 

         As infrações contratuais sujeitarão o contratado às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/21, observados o devido processo legal e o 

contraditório. As sanções incluem advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, 

e declaração de inidoneidade. 

         1. Advertência: Será aplicada em casos de infrações leves que não justifiquem 

penalidades mais severas. A advertência servirá como um alerta formal para que o 

contratado corrija suas práticas. 

         2. Multa: A multa será calculada entre 0,5% e 30% do valor do contrato, 

dependendo da gravidade da infração. Será aplicada em casos de atraso na execução do 

contrato ou descumprimento parcial das obrigações. 

         3. Impedimento de Licitar e Contratar: Será aplicado ao responsável por infrações 

que causem danos significativos à Administração, impedindo-o de licitar ou contratar 

com a Administração Pública pelo prazo máximo de 3 anos. 

         4. Declaração de Inidoneidade: Aplicada em casos de fraudes ou comportamentos 

inidôneos, impedindo o responsável de licitar ou contratar com a Administração Pública 

até que seja reabilitado. 
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          A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

  

  

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Fundamentação: critérios de medição e de pagamento (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “g” 

da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022). 

7.1.1 O pagamento por cada um dos fornecimentos estará sujeito à medição de 

resultados, conforme instrumento abaixo: 

  

TEMPO DE ANTECEDÊNCIA (TA) VALOR A RECEBER (%) 

TA ≥ 60 minutos 100% 

TA ≥ 30 minutos 95% 

20 ≤ TA ≤ 0 90% 

7.1.2 O Tempo de Antecedência (TA) corresponderá à diferença em minutos entre o 

horário em que será servido o coffee break, informado na Ordem de Fornecimento (OF), 

e o horário de entrega do fornecimento, informado pelo fiscal ou por servidor 

responsável pelo recebimento dos serviços; 

7.1.3 Se TA<0, aplicar-se-ão as penalidades previstas nesteTermo de Referência; 

7.1.4 Apesar de as glosas serem aplicadas sobre o valor referente a cada um dos 

fornecimentos, o pagamento a ele referente ocorrerá mensalmente. 

7.2 Para efeitos de pagamento, a contratada deverá apresentar documento de cobrança, 

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado com o 

quantitativo de lanches (por pessoas) fornecidos, informando, ainda, o nome e número 

do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 

7.2.1 O pagamento, após o recebimento definitivo, dar-se-á no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

7.2.2 Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação; 

7.2.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, e 

havendo o efetivo fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize a sua 

situação; 
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7.2.4 Em caso de situação de irregularidade, proceder-se-á à sua advertência, por escrito, 

com o objetivo de a CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetivar a sua 

regularização ou, no mesmo prazo, apresentar a sua defesa; 

7.2.5 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da Administração; 

7.2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários a garantir o recebimento de seus créditos; 

7.2.7 Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à 

rescisão do contrato em execução, nos autos dos processos administrativos 

correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

  

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 

b) Certidão de regularidade com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.4 O processo de pagamento deve atentar para o procedimento estabelecido na IN n.º 3, 

de 29 de março de 2022, que versa sobre o processo de pagamento no Tribunal Regional 

Eleitoral de Alagoas – TRE/AL (1036418). 

7.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1106765&id_procedimento_atual=1865349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=4a1fa0d6f2e8a946b68ad2c16fd019d8bdca640cc35ffbc39c53112af4c10f2e0d52ca93ab38615b6481a8d7800be2d68b6451f40065cd5534aaff1caea4f599790dbb33e13dc8078f5435d25abe7c953d9b49707ae0a353119b2d0c941803c5


 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Fundamentação: forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6°, inciso XXIII, alínea 

“h” da LF 14.133/21), optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação 

e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos 

estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração (Art. 9°, 

inciso VIII da IN 81/2022). 

8.1 A contratação será regida pela Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento 

estabelecido pela Lei Complementar n. 123/2006, desde que o valor estimado, por item, 

tenha ficado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

8.3 O objeto deste Termo de Referência será realizado por execução indireta, sob o 

regime de rmpreitada por Preço Unitário, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 

14.133/2021. 

8.4 A licitante deverá apresentar, pno mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica em 

nome da licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.4.1 Para efeito de comprovação dessa pertinência e compatibilidade será considerado 

como apta a licitante que comprovar que forneceu gêneros alimentícios, industrializados 

ou em quantidades e prazos compatível com o objeto da licitação, conforme parcela 

relevante abaixo: 

Descrição da Atividade Quantidade de fornecimento (semestral) 

Fornecimento de coffee 

break 
2.000 

8.5 A licitante poderá apresentar quantos atestados forem necessários para a 

comprovação da exigência contida no ubitem 8.4.1 deste Termo de Referência. 
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8.6 A comprovação de capacidade técnica estará sujeita à confirmação da veracidade de 

suas informações por meio de possíveis diligências, conforme prescreve o art. 64, inciso 

I, da Lei n. 14.133/2021 

8.7 Para efeito de proposta a licitante deverá apresentar planilha detalhada de 

composição de preços tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo: 

Item Descrição 

Valor 

unitário 

por 

pessoa 

(R$) 

Quantidade 

Estimada de 

fornecimento 

Valor 

Total 

1 

Fornecimento de coffee 

break, conforme especificações 

constantes do item 5 deste Termo de 

Referência. 

  2.460   

TOTAL (valor por extenso) 

8.8 A licitante deverá consignar na Proposta Comercial o valor unitário por pessoa 

referente ao fornecimento de Lanche. 

8.9 Nos preços indicados na planilha de preços deverão estar incluídos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes a execução contratual. 

8.10 A licitante deverá apresentar, para sua habilitação no certame, autorização para 

funcionamento expedido pela Agência de Vigilância Sanitária ou outro órgão/entidade 

fiscalizadora compatível à qual estiver vinculada, mediante apresentação da legislação 

pertinente. 

  

9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

Fundamentação: estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “i” da 

LF 14.133/21 e art. 9°, inciso IX da IN 81/2022). 

9.1 A estimativa do preço  está disponível no Anexo I-B. 

  

  

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Fundamentação: adequação orçamentária (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF 

14.133/21), quando não se tratar de sistema de registro de preços (Art. 9°, inciso X da IN 

81/2022). 

Apropriado informar que há necessidade de adequação orçamentária, nos termos do 

quanto indicado no item 4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - do ETP 1437302. 
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ANEXO I-A 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

  

Data do Evento: 

Horário em que será servido o coffee break: 

Local de entrega: 

EVENTO ITENS Quantidade de lanches 

Especificar 

COFFEE BREAK: 

1. Bebidas: 1.1. Chás 1.2. 

Sucos de frutas 1.3. 

Refrigerantes: 1.4. Iogurte 

desnatado com ou sem frutas: 

1.5. Achocolatado em 

embalagem longa vida, 1L 

2. Frutas fatiadas ou salada de 

frutas: 

3. Salgados variados finos: 

4. Doces variados finos e/ou 

folhados e/ou recheados: 

5. Bolos regionais e/ou finos 

e/ou e tortas: 

6. Petit four variados: 

Quantitativo por pessoa: 

1. Bebidas: 

1.1. Chás:1 sachê 

1.2. Sucos: 300mL 1.3. 

Refrigerantes: 300mL 1.4. 

Iogurte: 1 unidade de, 

aproximadamente, 170g 

1.5. Achocolatado: 300 mL 

2. Frutas: 200g (mínimo de 4 

tipos de frutas). 

3. Salgados: 10 unidades 

tamanho coquetel (2 a 3 tipos) 

4. Doces: 5 unidades tamanho 

coquetel (2 tipos) 

5. Bolos/tortas: 2 fatias, uma 

Especificar 
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sem adição de açúcar e outra 

com 

6. Petit four: 100g 

HORÁRIO DE 

ENTREGA DO 

FORNECIMENTO 

  

RECEBIMENTO 

DA CONTRATADA 
  

SERVIDOR 

RESPONSÁVEL 

PELA EMISSÃO 
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ANEXO I-B 

Planilha Resumo com item e valor estimado 

 

Item Descrição 

Valor Máximo  unitá-

rio estimado por 

pessoa (R$) 

Quantidade 

Estimada de 

fornecimento 

Valor Má-

ximo  Total 

Estimado 

1 

Fornecimento 

de coffee 

break, conforme 

especificações 

constantes do 

item 5 deste 

Termo de Refe-

rência. 

 R$ 48,13 2.460 
 R$ 118.399

,80 

TOTAL (valor por extenso) 
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ANEXO II 

                       PLANILHA DE DADOS PARA CONTRATAÇÃO 

Dados da Empresa: 
Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 

Dados do Representante da Empresa: 
Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Orgão Expedidor  

CPF  

 

Dados Bancários da Empresa 
Banco  

Agência  

Conta  

 

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não 
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ANEXO III 
CONTRATO Nº xx/2026 

Processo nº 0004967-13.2025.6.02.8000 

  Minuta 

Contrato de prestação de serviços que 
celebram entre si a União, através do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa xxxx. 

 
 Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Alcides 
Gusmão da Silva,  e a empresa xxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxx, com sede na rua 
xxxxx, neste ato representada pela xxxx, Telefone: xxxx, email : xxxxx, daqui por diante 
denominada CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 900xx/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste instrumento, 
pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: 
Informações gerais, Norma de Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por contratação objeto o fornecimento, sob demanda, 
de alimentação (tipo coffee break), neste, compreendidos gêneros alimentícios prontos, 
industrializados e bebidas, destinados à realização das sessões plenárias do Tribunal, 
durante o período eleitoral, de agosto a dezembro de 2026, inclusive sábados, 
domingos e feriados, se necessário, e no domingo em que ocorrerá as eleições 
relativas ao 1º turno, e eventual 2º turno, se houver. A contratação destina-se, ainda, ao 
fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee break), para atender a 

mailto:luecologica@yahoo.com.br
http://www.tre-al.gov.br/
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atuação da auditoria de funcionamento das urnas eletrônicas, eventos imprescindíveis 
à plena realização das Eleições 2026. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Cardápio (mínimo) para coffee break será composto 
de: 

Item Descrição 

1 

COFFEE BREAK: 
1. Bebidas: 
1.1. Chás variados em sachês (canela com maça, hortelã, capim 
Santo, de frutas vermelhas, canela, chá branco com hortelã, limão, 
chá verde e erva Cidreira) 
1.2. Sucos de frutas: natural ou polpa, servidas em jarras de 2L, con-
forme sugestões abaixo: Sucos (mínimo 2 tipos por pedido - polpa 
ou naturais) sucos de frutas(laranja, limão, uva), polpas(acerola, ca-
ju, manga, abacaxi, abacaxi com hortelã, uva, maracujá, mangaba, 
cajá, pitanga, pinha, goiaba e graviola). 
1.3. Refrigerantes: tipo cola e guaraná, normal e zero (mínimo de 2 
tipos por pedido) 
1.4. Iogurte desnatado com ou sem frutas: servido em embalagens 
de aproximadamente 170g 
1.5. Achocolatado em embalagem longa vida, 1L 
2. Frutas fatiadas ou salada de frutas, conforme sugestões 
abaixo: mamão formosa ou papaia, melancia, melão, abacaxi, man-
ga, Kiwi, uva verde, uva roxa, goiaba, ameixa fresca, pera, maça, 
laranja, tangerina. Espetinhos com pedaços de frutas variadas 

3. Salgados variados finos, conforme sugestões abaixo: Pão 
delícia com recheio de queijo do reino, risoles de camarão, bolinho 
de queijo, quiches(queijo, lorraine, tomate seco, alho poró, ricota e 
peru), folhados(frango, presunto e queijo); pasteis de forno(queijo e 
carne), empadas(camarão, queijo e palmito), croissants(queijo, quei-
jo e presunto), coxinha de galinha e bolinho de bacalhau, croissant 
de presunto e queijo, enroladinho de presunto e queijo, folhado de 
calabresa, dadinho de tapioca com camarão, trouxinha de bacon e 
queijo, barquinhas de frutos do mar, canapés variados, camarão 
empanado. Torradas integrais com creme de ricota ou patê de atum 
ou patê de tomate seco ou queijo cottage ou creme de ricota com 
gergelim ou frango com queijo branco e cenoura ralada. Mini sandu-
íches naturais, com pão integral com recheios de: creme de ricota 
com gergelim ou frango com queijo branco e cenoura ralada e atum. 
4. Doces variados finos e/ou folhados e/ou recheados, confor-
me sugestões abaixo: pastel de nata, queijadinha, folhado de goia-
ba, croissant de chocolate, trufa de chocolate, trufa de amêndoas, 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 
50 

 

 

pastel lolita, tortinha de limão e tortinha três sabores, uvinha, da-
masco recheado com ricota, beijinho(de coco e de abacaxi), briga-
deiro(chocolate, branco, com crocante, com queijo e com moran-
gos), bem casado, Quindim, Pastel Romeu e Julieta, Pastel de festa 
com açúcar. 
5. Bolos regionais e/ou finos e/ou e tortas, conforme sugestões 
abaixo: laranja com ou sem cobertura, milho, laranja com ou sem 
cobertura, mandioca, macaxeira, tapioca, o Souza Leão, fubá, in-
glês, rolo com goiabada, banana com ou sem cobertura, de frutas 
com ou sem cobertura, bolo de chocolate com ou sem cobertura, 
cenoura com ou sem cobertura, chocolate, bolo sem adição de açú-
car sabor laranja; bolo sem adição de açúcar sabor chocolate, torta 
alemã, torta de abacaxi, torta de chocolate, torta de doce de leite, 
torta de maracujá, cheesecake de goiaba e cheesecake de frutas 
vermelhas. 
6. Petit four variados, conforme sugestões abaixo: sequilhos va-
riados, bolo de goma. Mix de oleaginosas: castanhas, nozes, amên-
doas com ou sem frutas secas (uva passa ou damasco). 
7. Queijos e frios, conforme sugestões abaixo: mussarela, prato, 
reino, coalho, minas, presunto de peru, salaminho 

Quantitativo por pessoa: 
1. Bebidas: 
1.1. Chás:1 sachê 
1.2. Sucos: 300mL 
1.3. Refrigerantes: 300mL 
1.4. Iogurte: 1 unidade de, aproximadamente, 170g 
1.5. Achocolatado: 300 mL 
2. Frutas: 200g (mínimo de 4 tipos de frutas). 
3. Salgados: 10 unidades tamanho coquetel (2 a 3 tipos) 
4. Doces: 5 unidades tamanho coquetel (2 tipos) 
5. Bolos/tortas: 2 fatias, uma sem adição de açúcar e outra com 
6. Petit four: 100g 

PARÁGRAFO SEGUNDO  –  Os itens deverão ser entregues em até 1 (uma) hora 
antes do início das sessões, de acordo com o calendário das sessões do Tribunal 
Pleno a ser encaminhado à CONTRATADA assim que for aprovado pelo órgão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 
  O valor total estimado para a presente contratação é de R$ XXXX (XXX), 
conforme decomposto na tabela abaixo. 
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Item Descrição 
Valor unitário estimado 

por pessoa (R$) 

Quantidade Esti-

mada de forneci-

mento 

Valor Total 

Estimado 

1 

Fornecimento 

de coffee 

break, conforme es-

pecificações constan-

tes do item 5 deste 

Termo de Referência. 

 R$ 2.460  R$ 

TOTAL (valor por extenso) 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 
metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 
sem ônus ao contratante. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 
ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
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por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO NONO -   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
PARÁGRAFO DEZ - O pagamento será efetuado, MENSALMENTE, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 

PARÁGRAFO ONZE - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da 
seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) → I = (6/100) → I = 0,0001644 

          365                365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 Forma de pagamento 

PARÁGRAFO DOZE -  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
PARÁGRAFO TREZE - Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
PARÁGRAFO CATORZE - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

 
PARÁGRAFO QUINZE - Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO 

 
 O pagamento por cada um dos fornecimentos estará sujeito à medição de 

resultados, conforme instrumento abaixo: 
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TEMPO DE ANTECEDÊNCIA (TA) VALOR A RECEBER (%) 

TA ≥ 60 minutos 100% 

TA ≥ 30 minutos 95% 

20 ≤ TA ≤ 0 90% 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O Tempo de Antecedência (TA) corresponderá à diferença 
em minutos entre o horário em que será servido o coffee break, informado na Ordem 
de Fornecimento (OF), e o horário de entrega do fornecimento, informado pelo fiscal ou 
por servidor responsável pelo recebimento dos serviços. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Se TA<0, aplicar-se-ão as penalidades previstas neste 
Edital. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Apesar de as glosas serem aplicadas sobre o valor 
referente a cada um dos fornecimentos, o pagamento a ele referente ocorrerá 
mensalmente. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

    
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos 

recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, 
Programa de Trabalho nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.39, compromissados 
pela Nota de Empenho nº xxxx, no valor de R$ xxxxx. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

a) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultan-
tes desta contratação; 

b) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comerci-
al, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente com o for-
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necimento/serviço, inclusive no tocante a seus empregados e prepos-
tos; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 
da execução do fornecimento/serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 
Contratante; 

d) Entregar os produtos   acondicionados em embalagens que permitam o 
seu perfeito estado de conservação, nas quantidades, dias e horários 
determinados pelo Fiscal do Contrato; 

e) Disponibilizar o fornecimento em até 1 hora antes do horário previsto 
para o início do coffee break/coquetel; 

f) Entregar os serviços de coffe break  nas dependências do Tribunal Re-
gional Eleitoral de Alagoas ou em local diverso, quando o evento ocor-
rer em localidade diversa, cabendo observância ao local da entrega in-
formado na Ordem de Serviço (modelo Anexo I-A); 

g) oferecer um percentual de 10% (dez por cento) dos lanches, dentre os 
itens sugeridos, para intolerantes a glúten e lactose; 

h) Arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser executado, 
correndo por sua conta exclusiva o transporte, pessoal e materiais ne-
cessários à completa e perfeita execução do respectivo objeto; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É expressamente proibida a veiculação de publicidade 
acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a 
execução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão 
contratual, caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência do TRE/AL. 
 
CLÁUSULA NONA  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 

a) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os as-
pectos quantitativo e qualitativo, através do Gestor e/ou Fiscal nomea-
dos e designados para tanto, comunicando à Contratada qualquer irre-
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gularidade verificada na execução dos serviços, determinando, de ime-
diato, as providências necessárias à sua regularização; 

b) Nomear formalmente como Gestor e/ou Fiscal, para realizar o acompa-
nhamento da execução contratual, no limite de sua capacidade técnica; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada 
possa cumprir o objeto do Contrato. 

 

2. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresenta-

ção da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 

do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrata-

dos o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 

pedidos de comprovação formulados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA ONZE  – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a responsabilidade pela 

gestão desta contratação ficará a cargo da Comissão designada pela PORTARIA 
PRESIDÊNCIA Nº 454/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS, 1904118, que 
também será responsável pelo recebimento definitivo e elaboração da NLP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização do Contrato será realizada por servidor a ser 
indicado pela Diretoria Geral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o 
fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua 
competência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da fiscalização deverão, de 
imediato, comunicar por escrito à gestão do contrato, que tomará as providências para 
que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, Termo de Referência e na 
Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por 
sua omissão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2018534&id_procedimento_atual=1865349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=f0ada6233d0f5ad08a2fe7a13045d4dbaf6b3ff73da2a476770c864509fe2f14f178c8ffe1ebaaa926d2aec0bb6ed45ebc4c53e138822e95299b72a1ccdc9b52940b770efe93daf4cfa0148378ad99ece8b117bc52c2549379cc60c0e00608f3
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CLÁUSULA DOZE – DA VIGÊNCIA 

 
Este contrato a partir da data de sua assinatura até o dia 31/01/2027, podendo 

ser prorrogado nos termos da lei. 
 
CLÁUSULA TREZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d) Multa: 

d.1)  Será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento) por hora, até o 
limite de 10% (dez por cento), em razão de atraso no cumprimento do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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ou na correção de irregularidade, calculado sobre o valor atualizado 
do contrato. 

d.2) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor integral do 
contrato ou sobre o valor remanescente, em razão de inexecução. 
 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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PARÁGRAFO NONO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
 
PARÁGRAFO DEZ - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
PARÁGRAFO ONZE - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
PARÁGRAFO DOZE - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO TREZE - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA CATORZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 
61 

 

 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS 

 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS  - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 900XX/2026 E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 900xx/2026, e à proposta comercial da Contratada, evento SEI nº 
XXXX dos autos do Processo nº 0004967-13.2025.6.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

 
Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, 

para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
                                                                        

 
Maceió, XX de XXXX de 2026. 

  
 
Pelo TRE/AL: 

Desembargador Alcides Gusmão da Silva 

Presidente 
 
 

Pela Empresa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3

		2026-05-08T12:16:59-0300




